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DISPÕE sobre a garantia de atendimento

preferencial às vítimas de violência sexual,

junto à autoridade policial, ao Ministério

Púbtico e à Defensoria Pública no Estado do

Amazonas e dá outras providências.

I . RELATÓRIO:

Submete-se à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei n. 546/2019, de autoria

da ltustre Deputada Dra. Mayara Pinheiro Reis, que dispõe sobre a garantia de

atendimento preferencial às vítimas de viotência sexuat, junto à autoridade poticiat, ao

Ministério Púbtico e à Defensoria Púbtica no Estado do Amazonas e dá outras

providências.

A proposição foi apresentada no dia 27/08/2019, sendo inctuída em pauta nas

reuniões ordinárias dos dias 28 e 29 de agosto, e 02 de setembro do ano corrente, não

tendo recebido emendas.

Seguindo o Processo Legistativo, os autos foram encaminhados a esta Comissão de

Constituição, Justiça e Redação para anátise de seus aspectos constitucionat, [ega[ e

jurídico, nos termos do disposto no Art,27,l, "a" c/c Art. 127,91", ll¡, do Regimento

lnterno.
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É o breve relatório. Passo a opinar.

il - FUNDAMENTAçÃO:

Com base no que dispõem os Art. 33, caput, da Constituição Estadual, e Art. 87,1,

do Regimento lnterno, a eminente Deputada Joana D'arc submete para apreciação desta

Casa Legistativa a presente propositura justificando a iniciativa, em breve síntese, que o

projeto tem por finatidade dispor sobre a garantia de atendimento preferencial às vítimas

de violência sexuat, junto à autoridade poticiat, ao Ministério Púbtico e à Defensoria

Púbtica no Estado do Amazonas e dar outras providências.

Precedendo, então, a devida análise da constitucionatidade e da juridicidade, a

presente propositura se encontra devidamente ancorada na competência legistativa

atribuída aos partamentares nos ditames da Constituição Federal e da Constituição

Estaduat.

Quanto à competência sobre esta matéria, dispõe o Art. 24, Xll da Constituição

Federal, que os Estados possuem a competência concorrente com os demais entes

federados para legistar defesa da saúde.

Seguindo o mesmo raciocínio, a Constituição Estadual estabeteceu em seu Art. 18,

Xll, que compete ao Estado legislar sobre a matéria da presente propositura.

Sendo assim, encontra-se totatmente ancorada na competência concorrente,

inscutpida na Carta Magna Federal e Estaduat.

Desta feita, como o Projeto de Lei se encontra de acordo co as normas

constitucionais e tegais de competência, cumpre esta Comissão de Co

Redação reconhecer peta constitucionatidade do Projeto de

ção, Justiça e
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ilt - coNcLusÃo

Diante do exposto, considerando que o presente projeto atende os requisitos

formais exigidos peta ordem constitucional e legat, manifesto voto FAVORÁVEL ao

prosseguimento do Projeto de Lei n. 546/2019, de autoria da Deputada Dra. Mayara

Pinheiro Reis, conctamando aos nobres pares desta Comissão e ao Ptenário idêntico voto.

s.R. DA COMTSSÃO DE CONSTTTUTçÃO, JUST|çA E REDAçÃO DA ASSEMBLETA

LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS. MANAUS, 05 DE NOVEMBRO DE 2019.

ADO BELARMINO LINS

Relator
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